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CAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

IVAN VIANA DE OLIVEIRA

Presidente da CMG

1

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 014/2002

Autoriza o Presidente a agir judicialmente
em nome da Câmara Municipal de Guaçuí

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o requerimento dos vereadores Pedro Antonio da Silva, Cleudenir
Fernando Zini Moreira, Hermes Afonso Guimarães e Renato de Souza Júnior, datado de 20
de Agosto de 2002, solicitando da Presidência as medidas judiciais cabíveis em virtude do
descumprimento, pelo Executivo Municipal|'ido íArtigo 70, inciso XVI da Lei Orgânica do
Município de Guaçuí, emendado através da Ernénda à Lei Orgânica n° 03/91, que
estabelece prazo de 20 dias para a prestação dé informações ao Legislativo; . - Yil í\

Considerando què^té a presente data, o Executivp não enviou respostas aos Ofícios
desta Casa de Leis, protocolados sob os n°s 2ni/02, 2132/02, 2133/02, 2146/02, 2174/02,
f2701702, 2702/02,j2856/02- e'^0/£2, e

Considerando ainda que, de acordo com o Artigo 38, inciso V, alínea "b" do
Regimento Interno, para^úgirJudicialmente em nome» da Câmara, o Presidente depende de
autorização do Plenário, ío^mesmossubmete a apreciação dos nobres edis o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. r. Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, vereador Ivan Viana de
Oliveira, autorizado a agir judicialmente em nome do referido Colegiado, visando o
cumprimento, pelo Poder Executivo, do Artigo 70, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 'T)r. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES, 27 de Agosto de 2002.

Praça João Acacinho, n° 2 -1° Andar - CEP 29.560-000
Telefax: (28) 3553-1540 - Estado do Espírito Santo



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 014/2002

Autoriza o Presidente a agir judicialmente
em nome da Câmara Municipal de Guaçuí

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o requerimento dos vereadores Pedro Antonio da Silva, Cleudenir
Fernando Zini Moreira, Hermes Afonso Guimarães e Renato de Souza Júnior, datado de 20
de Agosto de 2002, solicitando da Presidência as medidas judiciais cabíveis em virtude do
descumprimento, pelo Executivo Municipal, do.Artigo 70, inciso XVI da Lei Orgânica do
Município de Guaçuí, emendado Através ^a'^Enièiycít à Lei Orgânica n° 03/91^ que
estabelece prazo de 20 dias para a prestação.dè. informações ao Legislativo;

Considerando quej^^até a presente data, o Executivo não enviou respostas aos Ofícios
desta Casa de Leis, protocolados sob os n°s 2131/02, 2132/02, 2133/02, 2146/02, 2174/02,
2701/02, 2702/02, 2856/02 e 2840/02, e

Considerando ainda que, de acordo com o Artigo 38, inciso V, alínea "b" do
Regimento Interno, para agirijudicialmente em nome dasCâmara, o Presidente depende de
autorização do Plenário, |)>mesmo submete a apreciação dos nobres edis o seguinte

PROJETO.de RESOLUÇÃO;

Art. 1°. Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, vereador Ivan Viana de
Oliveira, autorizado a agir judicialmente em nome do referido Colegiado, visando o
cumprimento, pelo Poder Executivo, do Artigo 70, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES, 27 de Agosto de 2002.

IVAN VIANA DE OLIVEIRA

Presidente da CMG

Praça João Acacinho, n° 2 -1° Andar - CEP 29.560-000
Telefax: (28) 3553-1540 - Estado do Espírito Santo



CAMARA MUNICIPAL DE UUAÇUÍ
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 014/2002

Autoriza o Presidente a agir judicialmente
em nome da Câmara Municipal de Guaçuí

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o requerimento dos vereadores Pedro Antonio da Silva, Cleudenir
Fernando Zini Moreira, Hermes Afonso Guimarães e Renato de Souza Júnior, datado de 20
de Agosto de 2002, solicitando da Presidência as medidas judiciais cabíveis em virtude do
descumprimento, pelo Executivo Muniçipal|»;dg,,Artigo 70, inciso XVI da Lei Orgânica do
Município de Guaçuí, emendado atràVfs dí^meijia^ à Lei Orgânica n° 03/91, que
estabelece prazo de 20 dias pará^ a.prestâçaõ-de informações ao Legislativo;

Considerando quej^até a presente data, o Executivo não enviou respostas aos Ofícios
desta Casa de Leis, protocolados sob os n°s 2131/02, 2132/02, 2133/02, 2146/02, 2174/02,
2701/02, 2702/02, 2856/02 e 2840/02,- e

Considerando ainda^que,> de acordo com o Artigo 38^ inciso V, alínea "b" do
Regimento Interno, para\agÍDjudicialment& émmome dá^iCâmara, o Presidente depende de
autorização do Plenário, õtmesmp submete a apreciação dos nobres edis o seguinte

'H,'; í '• •, '-.O r \ t rtM'"'

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, vereador Ivan Viana de
Oliveira, autorizado a agir judicialmente em nome do referido Colegiado, visando o
cumprimento, pelo Poder Executivo, do Artigo 70, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES, 27 de Agosto de 2002.

IVAN VIANA DE OLIVEIRA

Presidente da CMG

Praça João Acacinho, n° 2 - 1° Andar - CEP 29.560-000
Telefax: (28) 3553-1540 - Estado do Espírito Santo



Exm . Sr. Presidente da Câmara Mimicipal de Giiaçuí

Nos, Vereadores da Câmara Municipal de Guaçuí, Pedro Antonio da Silva, Cleudenir
Fernando Zim Moreira, Hermes Afonso Guimarães e Renato de Souza Júnior vimos
pelo presente, requerer de V.Ex^, as providências judiciais cabíveis, de acordo com o previsto
pelo Regmiento Interno desta Casa de Leis, tendo em vista o descumprimento, pelo Executivo
do Artigo 70, I^iso XVI da Lei Orgânica do Município de Guaçuí (emendado através da
Emenda a Lei Orgamca jf 03/91), que estabelece prazo de 20 dias para a prestação de
mrormaçoes ao Legislativo.
Desta forma, levo ao conhecimento de V.Ex»., que, até a presente data, são os seguintes
-Oticios, de autoria destes Vereadores, sem resposta pelo Executivo Municipal:

CORRESPONDÊNCIAS OFICIAIS:

Processo Vereador Descrição Data de envio
2131/02 Hermes Agraciados com bolsas - UW 05/06/2002
2132/02 Hermes Dívida com iluminação públiça 05/06/2002
2133/02 Hermes Programa Luz no Campo 05/06/2002
2146/02 Pedro Folha de pagamento do PROCON 05/06/2002
2147/02 Renato /)^ Licitação da compra do Santana 10/06/2002
2701/02 Pedro e —'

Fernando

Relação de veículos da Prefeitura,
etc...

15/07/2002

2702/02 Pedro e

Fernando

Saldo de empenhos a pagar 15/07/2002



.p

CORRESPONDÊNCIAS PESSOAIS:

Processo Vereador Descrição Data de envio
2856/02 Pedro Contrato Prefeitura X B. do Brasil 29/07/2002
2840/02 Pedro Licitação para contrato com

Laboratório de Análises Clínicas
25/07/2002

/

Termos em que.
Pedimos Deferimento.

Guaçuí-ES, 20 de Agosto de 2002

PEDRO ̂ TQNIO pA SILVA
Vereador da CMG

CLEUDEl^?pâ<ÍÃNÍ50 ZINÊMOREIRA
Vereador da CMG

HERMES AFONSO GUIMARÃES
sreador da Cl

D/í
x/ K' lw~r T-v T-r

Vereadm

/SOUM/ÜNIOR
:mg U
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,úlQ3r:
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Sala das S
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REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico dj^CMG

Saia das Sessões,

Presidente

RPOJETODE RESOLUÇÃO N® 014/2002.

Autoriza o Presidente a agir judicialmente em nome da Câmara Municipal de Guaçuí.

Trata-se de um procedimento que, via de regra, está inserido nas Garantias
Constitucionais, em especial no item XXXin do artigo 5° da Constituição Federal e,
ainda pela infiringência das normas estampadas no item XVI do artigo 70 da Lei
Orgânica do Município.

Desta forma, s.m.j. o presente projeto de Resolução tem amparo constitucional.

Merece, pois, a apreciação do Plenário desta Casa de Leis, resguardadas as normas
regimentais.

Guaçuí, 10 de setei ro

G%
el Jreita

uradPr



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos/tomado

Esteon" / ullf
Sala das Sesjsuçsí/y

retárib

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jiirídico da CMG

Sala das Sessões, ejíí'4jír....feÍ!á^«..^ííTr

Presidente

RPOJETODE RESOLUÇÃO 014/2002.

Autoriza o Presidente a agir judicialmente em nome da Câmara Municipal de Guaçui.

Trata-se de um procedimento que, via de regra, está inserido nas Garantias
Constitucionais, em especial no item XXXIII do artigo 5° da Constituição Federal e,
ainda pela infringência das normas estampadas no item XVI do artigo 70 da Lei
Orgânica do Município.

Desta forma, s.m.j. o presente projeto de Resolução tem amparo constitucional.

Merece, pois, a apreciação do Plenário desta Casa de Leis, resguardadas as normas
regimentais.

Guaçui, 10 de seti bro 002

amei eitas

curad ridíePr



câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espí r i to Santo

Guaçuí-ES, 09 de Outuírtàde 2002.
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Do : Relator da Comissão de Justiça
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cpnfónnidade com o Regimento Interno deStá d Leis, a prorrogação do
prazo (cinco dias) para o parecer da Còrnissão de Justiça no Projeto de
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Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar, Guaçuí - ES - CEP 29.560-000 - Telefax: (28) 3553 1540
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Este o n° ôL

Sala das Sessões, en/

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comissão de Justiça

no

Saia das Sessões ,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 014/2002
Autoriza o Presidente a agir judicialmente em nome da Câmara
Municipal de Guaçuí

Senhor Presidente:

Após a análise do Projeto de Resolução ora em pauta, bem como análise do
parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, a Comissão de Justiça
manifesta-se favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria através
desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES, 14 de Outubro de 2002.

CLEUDENIR FERNANDO ZINI MOREIRA

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSELUIZPIROVANI

Preside

Relator

Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo ps Documentos Tomando

Este o n°...

Sala das Sessões, em

tari

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões ,^cm

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 014/2002
Autoriza o Presidente a agir judicialmente em nome da Câmara
Municipal de Guaçuí

Senhor Presidente:

Após a análise do Projeto de Resolução ora em pauta, bem como análise do
parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, a Comissão de Justiça
manifesta-se favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria através
desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar'';

Guaçuí-ES, 14 de Outubro de 2002.

CLEUDENIR FERNANDO ZINI MOREIRA

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSELUIZPIROVANI

Presi te

Relator

Membro


